
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO IX - Nº CXVI

Q U I N TA - F E I R A ,
21 DE SETEMBRO DE 2017

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos

Guarda Civil Municipal
Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau

Procuradoria Geral do Municipio
José Paes Neto

Secretaria Municipal de Governo
Fábio Gomes de Freitas Bastos

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
José Felipe Quintanilha França

Secretaria Municipal de Fazenda
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Secretaria Municipal de Gestão Pública
André Luiz Gomes de Oliveira

Superintendência de Comunicação
Thiago Paiva Toledo Bellotti

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Rafael Pinheiro Caetano Damasceno

Superintendência da Igualdade Racial
Lucia Regina Silva Santos

Fundação Municipal de Esportes
Raphael Elbas Neri de Thuin

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Maria Cristina Torres Lima

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária
Mariana Souza Oliveira Lontra Costa

Superintendência do Procon
Douglas Leonard Queiroz Pessanha

Superintendência dos Direitos do Idoso
Heloisa Landim Gomes

Coordenadoria de Defesa Civil

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Victor de Aquino Vianna Fernandes

Superintendência do Fundo de Desenvolvimento de Campos
– Fundecam

Rodrigo Anido Lira
Superintendência de Agricultura e Pecuária

Nildo Nunes Cardoso
Superintendência de Pesca e Aquicultura

José Roberto Pessanha
Superintendência de Trabalho e Renda

Gustavo Matheus de Oliveira Santos
Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação

Romeu e Silva Neto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Cledson Sampaio Bitencourt
Superintendência de Iluminação Pública

Daniel Duarte Michel
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT

Renato César Areas Siqueira
Empresa Municipal de Habitação – EMHAB

José Amaro de Azevedo Almeida
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendência de Limpeza Pública

Alfredo Siqueira Dieguez
Secretaria Municipal de Saúde

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Fundação Municipal de Saúde

Fabiana de Mello Catalani Rosa

PREFEITO
Rafael Diniz
VICE-PREFEITA

Conceição Sant’Anna

Hospital Ferreira Machado
Pedro Ernesto Simão

Hospital Geral de Guarus

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
Suellen André de Souza

Previcampos
André Luiz Gomes de Oliveira

Codemca
Carlos Vinicius Viana Vieira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Prefeito.................................................................... 1
Despachos do Prefeito........................................................ ...
Atos da Vice-Prefeita........................................................... ...
Despachos da Vice-Prefeita................................................ ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...
Gabinete do Prefeito ........................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

Gestão Pública ....................................................................... 3
Governo................................................................................... 3
Desenvolvimento Econômico................................................. ...
Desenvolvimento Humano e Social...................................... ...
Infraestrutura e Mobilidade Urbana ...................................... ...
Educação, Cultura e Esporte................................................. 4
Fundação de Saúde.............................................................. ...
Desenvolvimento Ambiental ................................................... 7
Gabinete da Vice-Prefeita ..................................................... ...
Fazenda.................................................................................. ...
PREVICAMPOS ...................................................................... 7
Transparência e Controle...................................................... ...
CODEMCA ............................................................................. ...
Saúde ..................................................................................... ...
Fundação da Infância e Juventude....................................... 8

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados . ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................. 8

CÂMARA MUNICIPAL .......................................................... ...

Atos do Prefeito

Decreto nº 188/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-

NICÍPIO
O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de
04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-

dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.596.076,93 (um milhão, qui-
nhentos e noventa e seis mil, setenta e seis reais e noventa e três centavos), nas dotações re-
ferentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.530.000,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

33.076,93

TOTAL DA UG 1.593.076,93

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abai-
xo discriminado:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 66.076,93
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

787.050,56

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.097,59
1.04.122.0184.1842 - IMPLANTACAO DA GARAGEM CENTRAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.293,76
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.146,88

1.04.122.0184.1950 - AQUISICAO DE NOVOS VEICULOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 269,13

1.04.128.0187.2843 - CRIACAO DA ESCOLA DE CAPACIT. DO SERVIDOR PUBLICO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

573,44

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

13.619,20

TOTAL DA UG 883.127,49

060300 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO
06030 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO
1.24.131.0067.2386 - CAMPANHA PUBLICITARIAS E INSTITUCIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

122.035,83

TOTAL DA UG 122.035,83

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 96.000,00
TOTAL DA UG 96.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 35.102,72
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

61.824,01

1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPETICOES ESCOL. E UNIVERSITA-
RIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 54.333,44
1.27.812.0002.1012 - REF. E IMPL. DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NOS CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 91.800,00
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 43.950,08
TOTAL DA UG 287.010,25

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 84.704,00
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUN. EM DVRS BAIRROS DA CI-
DADE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

70.799,36

1.20.601.0029.2118 - ESTRUT. PATRULHA PROPRIA DE MAQUINAS E EQUIP.
AGRIC.
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.400,00
TOTAL DA UG 207.903,36

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de setembro de 2017
RAFAEL DINIZ

PREFEITO Id: 2059304

Portaria nº 2116/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Sônia Maria Alvarenga.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1509/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sônia Maria Alvaren-
ga, Professora I - 20h- Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 10615, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º
da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.939,62, (três mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e
dois centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h- Padrão
H.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.541,70

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 635,42
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cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2059032

Portaria N°2142/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13,
8.622/2015 e Decretos 80/2015, 21/2014, Christiane Monteiro Alves
Tinoco Leite, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM Amaro Pra-
ta Tavares, Classificação “B”, Símbolo DAS-06, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 2059310

Portaria N°2153/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Élio da Silva Carneiro, para exercer
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, o car-
go em comissão de Chefe da Divisão de Execução de Obras Públi-
cas, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 01/09/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2154/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Edson Gomes Barbosa, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Gestão Pública, o cargo em comissão
de Chefe da Divisão de Oficina Mecânica, Símbolo DAS-07, com vi-
gência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2059256

Portaria N°2155/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 087/2017 que no-
meou Diego Manhães Codeço, para exercer na Secretaria Municipal
de Gestão Pública, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de RH
para Secretaria de Fazenda, Símbolo DAS-7, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2156/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Daiany Oliveira Caetano, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Gestão Pública, o cargo em comissão
de Chefe da Divisão de RH para Secretaria de Fazenda, Símbolo
DAS-7, com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2157/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 0367/2017 que de-
signou Antônio César Azevedo Gomes, para exercer na Secretaria
Municipal de Fazenda, o cargo em Comissão de Subsecretário Adjun-
to de Atendimento ao Contribuinte, Símbolo DAS-02, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2158/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luís Vicente Tinoco de Miranda,
para exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em Comis-
são de Subsecretário Adjunto de Atendimento ao Contribuinte, Sím-
bolo DAS-02, com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2159/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 230/2017 que de-

signou Antônio Maria Ribeiro Tavares, para exercer na Secretaria
Municipal de Fazenda, o cargo em comissão de Chefe do Setor de
IPTU-ITBI, Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2160/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Júlia Sarmet Moreira Smiderle Ma-
chado, para exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em
comissão de Chefe do Setor de IPTU-ITBI, Símbolo DAS-04, com vi-
gência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2161/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 233/2017 que de-

signou Ivan Vilela da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de
Fazenda, o cargo em comissão de Chefe do Setor de Dívida Ativa,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2162/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Simone Pessanha Cordeiro, para
exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em comissão de
Chefe do Setor de Dívida Ativa, Símbolo DAS-04, com vigência a
contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2163/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 232/2017 que no-

meou Vânia de Azevedo Paes, para exercer na Secretaria Municipal
de Fazenda, o cargo em Comissão de Chefe do Setor CAC - Central
de Atendimento ao Contribuinte, Símbolo DAS-04, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2164/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Fernanda Bastos Cassiano Abud,
para exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em Comis-
são de Chefe do Setor CAC - Central de Atendimento ao Contribuinte,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2165/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 236/2017 que no-

meou Felipe Brandão de Oliveira, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de
Informática, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2166/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Erenildo da Silva Rios, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em Comissão de
Chefe da Divisão de Informática, Símbolo DAS-05, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2167/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 231/2017 que de-

signou Carlos Roberto dos Santos Júnior, para exercer na Secre-
taria Municipal de Fazenda, o cargo em Comissão de Chefe do Setor
de Taxas, Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2059315

Portaria N°2170/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado no dia 20 de maio de 2012, Edital n° 005/CE-
PUERJ/2012, publicado no Diário Oficial do Município em 13/02/2012
e homologado mediante Portaria n° 1416/2012, publicada em
02/07/2012;

CONSIDERANDO a Ação de Obrigação de Fazer proposta
por ANA MARIA APARECIDA NUNES OLIVEIRA;

CONSIDERANDO a decisão sub judice proferida nos autos
da Ação Ordinária com pedido de Tutela de Urgência n° 0020820-
03.2017.8.19.0014, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Campos dos
Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro, para que a autora fosse
nomeada e empossada no cargo de Professor II - 25 horas, previsto
no Edital do Concurso Público n° 005/CEPUERJ/2012, depois de cum-
pridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear ANA MARIA APARECIDA
NUNES OLIVEIRA no cargo de PROFESSOR II - 25 HORAS.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, portando os exames mé-
dicos previstos no edital do concurso e os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório do Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2171/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado no dia 04 de maio de 2014, Edital n° 04/CE-
PUERJ/NIVEL SUPERIOR/2014, homologado mediante Portaria n°
1169/2014, publicada em 02/07/2014;

CONSIDERANDO a Ação Ordinária proposta por ANNA
PAULA SILVA COSTA;

CONSIDERANDO a decisão sub judice nos autos da Ação
Ordinária com pedido de Tutela de Urgência n° 0016626-
57.2017.8.19.0014, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Campos dos
Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro, para que a autora fosse
nomeada e empossada no cargo de Médico Proctologista, previsto no
Edital do Concurso Público n° 04/CEPUERJ/NIVEL SUPERIOR/2014,
depois de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear ANNA PAULA SILVA COS-
TA no cargo de MÉDICO PROCTOLOGISTA.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, portando os exames mé-
dicos previstos no edital do concurso e os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório do Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

PORTARIA SMGP N° 755/2017

Normatiza o processo de Liquidação da Despesa
nos Casos de Bens Móveis e Imóveis no âmbito da
administração pública direta municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos da lei n° 8.344 de 2013, ca-
pítulo II, seção II, art. 16 ,inciso XI e,

CONSIDERANDO o artigo 50 e 51 da Lei Complementar n.°
101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que dispõe sobre a Es-
crituração e Consolidação das Contas;

CONSIDERANDO a necessidade de conhecimento da com-
posição patrimonial disposta no artigo 85 da Lei n° 4.320 de 1964;

CONSIDERANDO Portaria Interministerial STN/SOF N° 163
de 2001 que dispõe sobre regras gerais de consolidação das contas
públicas; RESOLVE:

Art. 1° - A liquidação da despesa, nos casos em que a des-
pesa orçamentária se tratar de Bens Móveis e Imóveis, deverá ser
precedida de reconhecimento do bem pelo setor responsável pelo pa-
trimônio.

2° - O órgão responsável pela despesa deverá encaminhar o
Processo Administrativo referente ao pagamento ao Departamento de
Patrimônio e Materiais para fazer o reconhecimento, antes mesmo da
liquidação.

Art. 3°- Os responsáveis pelo Departamento de Patrimônio e
Materiais ficarão ao encargo pelo reconhecimento do bem e deverão
efetuar o EVENTO Contábil n° 540101 no SIAFEM por Nota de Lan-
çamento, a mesma deverá ser juntada ao processo administrativo.

Art. 4° - Após a Nota de Lançamento do evento do SIAFEM,
o processo administrativo será encaminhado a unidade gestora soli-
citante, para prosseguimento.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2059298

Portaria nº 728/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, o servidor RITA DE CÁSSIA LEMOS, matrí-
cula nº 20977, Professor II - 25 horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades labo-
rativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e em
contrapartida recebe por cessão a servidora NOEMIA GOMES GUI-
MARÃES, matrícula nº 443, Professor I - 25 horas, para exercer suas
atribuições neste Município, ficando cada Município responsável com
o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período entre a
data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 729/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora ANGELICA LEITE PESSANHA,
matrícula nº 15575, Professor II - 25 horas, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades
laborativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e
em contrapartida recebe por cessão a servidora GLAUCIA DOS SAN-
TOS BENVINDO, matrícula nº 57193, Professor I - 25 horas, para
exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município res-
ponsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o pe-
ríodo entre a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 730/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora ELISANGELA FERREIRA FREI-
TAS, matrícula nº 18448, Professor II - 25 horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas ativi-
dades laborativas na Prefeitura Municipal de ITALVA, e em contrapar-

tida recebe por cessão a servidora GERUZA DOS SANTOS PONTES
SILVA, matrícula nº 4028-2, Professor II - 25 horas, para exercer suas
atribuições neste Município, ficando cada Município responsável com
o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período entre a
data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 731/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora ÉRICA MACHADO BARRETO,
matrícula nº 19359, Professor II - 35 horas, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida re-
cebe por cessão a servidora ANAMAURA MONTEIRO DE AZEVEDO,
matrícula nº. 28017-31, Psicopedagogo - 20h, para exercer suas atri-
buições neste Município, ficando cada Município responsável com o
ônus referente a seu funcionário, regularizando o período entre a data
de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 732/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora MONICA GOMES DE OLIVEIRA,
matrícula nº 17473, Professor II - 35 horas, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades
laborativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e
em contrapartida recebe por cessão a servidora CATIA BEATRIS
CHAGAS ALVES GANDRA, matrícula nº. 1000609, Professor I - 35
horas, para exercer suas atribuições neste Município, ficando cada
Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, regu-
larizando o período entre a data de publicação até 31/12/2017. .

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 733/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora LUCIA HELENA FERREIRA FREI-
TAS, matrícula nº 19784, Professor II - 25 horas, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas ativi-
dades laborativas na Prefeitura Municipal de CARDOSO MOREIRA, e
em contrapartida recebe por cessão a servidora ALINE CHAGAS
PERROUT PESSANHA, matrícula nº. 927, Professor I - 25 horas, pa-
ra exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município
responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o
período entre a data de publicação até 31/12/2017. .

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 734/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora NORMA REGINA DE ARAUJO
DIAS FELIX, matrícula nº 15385, Professor II - 25 horas, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em
contrapartida recebe por cessão a servidora GLAUCIA MACABU PE-

REIRA, matrícula nº. 5364, Professor A I O - 22h30m, para exercer
suas atribuições neste Município, ficando cada Município responsável
com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período entre
a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 735/2017
O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura

Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora CARLA MARTINS PESSANHA,
matrícula nº 21252, Pedagogo - 20 horas, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida re-
cebe por cessão o servidor FREDERICO CRESPO CHERENE, ma-
trícula nº. 17546, Professor Supervisor de Ensino - 20 horas, para
exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município res-
ponsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o pe-
ríodo entre a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 736/2017
O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura

Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88; a con-
veniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a ser-
vidora WALNETE PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 19932, Assistente
Social - 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura
Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a servi-
dora HELENA DELFINO PAES GAMA, matrícula nº. 10574, Assistente
Social - 20 horas, para exercer suas atribuições neste Município, fi-
cando cada Município responsável com o ônus referente a seu fun-
cionário, regularizando o período entre a data de publicação até
31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2059299

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
07591/10 Valéria Cristina Martins Lemos
03968/15 Maria Elizabete Couto Velloso
06091/15 Maria Lucia Sales Cruz Cretton
00650/16 Eni Tavares Paes
01033/16 Maria Helena Monteiro Domingues
01470/16 Rosangela de Souza Rodrigues
01591/16 Geraldo Francisco da Conceição
02475/16 Eliane Monteiro Moço
02651/16 Rita de Cássia Carlos da Silva de Souza
02654/16 Valdiana Alves Magalhães Martins
04305/16 Geraldo Vellemen Oliveira
05177/16 João Roberto Martins Medina
06644/16 Licínio Corrêa da Silva
07408/16 Delma Leitão Paravidini
07520/16 Jaelzia Denise Barreto Crespo
00269/17 Verônica Gomes Duarte - Fundação Mun. de Saúde
00616/17 Mirtes Freitas da Silva Pinto
00676/17 Debora Machado de Oliveira Souza
00899/17 Carlos Augusto Barbeto
01063/17 René Ribeiro da Silva
01121/17 Valéria Lima de Araujo Pessanha
01185/17 Zeolina Mara Rocha Peçanha Magliano
01314/17 Simone Carla Rozario Venancio Possidonio
01335/17 Cilene de Azevedo Soares Silva
01486/17 Márcia Cristina de Azeredo Araujo Silva
01634/17 Elma Ribeiro da Silva
01680/17 Vera Cristina Riscado Manhães Morisson
01720/17 Gersonita Rocha dos Santos
01825/17 Denise Cabral Ribeiro
01859/17 Leonardo da Silva Carneiro Filho - Fundação Mun. de Saú-
de
01954/17 Helvio Jorge Julio
02015/17 Marcia Elusia dos Santos Gomes
02067/17 Vera Alves Costa
02138/17 Idevane Serpa de Oliveira
02145/17 Josiane dos Santos Barcellos
02436/17 Isabel Cristina Pinto Pinheiro
02452/17 Joel Cardoso Barreto
02474/17 Osmane Pessanha Ribeiro
02550/17 Maria Amélia Belisário da Silva
02571/17 Monica Peirotti Guimarães de Carvalho
02726/17 Lúcia Helena Fonseca da Costa Viana
02812/17 Joelma Sales Batista
02853/17 Luis Carlos Batista da Silva
02906/17 Adriana Lúcia da Silva Pinheiro Brandão
02936/17 Dalva de Oliveira Gonçalves
03070/17 Rosimery Paes Correa
03086/17 Geane Maria Villela Vianna
03269/17 Osiel Ribeiro Dias
03421/17 Adriana Batista Ferreira Sales
03588/17 Ivo das Graças Ferreira Santana
03610/17 Fernando Antônio Marotta Juncá
03682/17 Ines Mósso de Azevedo Linhares
03739/17 Godofredo Gomes de Sá Neto
03787/17 Gesika Vianna Amorim - Fundação Mun. de Saúde
03892/17 Zenete de Oliveira santos Beraldi
03908/17 Ângela Adelaide Cunha da Hora Melo
04055/17 Cristiane Carlos Martins
04056/17 Cristiane Carlos Martins
04082/17 Norlete da Silva Tavares Pereira
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 7.947/2007, que
institui o Novo Sistema Municipal de Ensino de Campos dos Goyta-
cazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal de Educação, o Secretário Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte aprova e homologa o PARECER CME nº 04/2017, exarado pelo
Conselho Pleno do colegiado de educação, que dispôs sobre o de-
ferimento do pedido de Autorização para Funcionamento da Instituição
de Ensino Privada C. C. DE OLIVEIRA - EDUCAÇÃO INFANTIL-ME,
nome fantasia, CRECHE ESCOLA FONTE DO SABER, situada à
Avenida Gilberto Cardoso, 296, Turf Club, Campos dos Goytacazes,
com atendimento a faixa etária de creche (1 a 3 anos) e Pré-escola
(4 e 5 anos), em horário parcial e integral, nos moldes das normas
regentes.

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2017.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2059301

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 034/2017
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 034/2017, processo nº. 2017.103.000083-0-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de gênero alimentício não perecível (leites especiais), para utili-
zação na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, neste ato
resolve ADJUDICAR este objeto à licitante FILDALGOS COMÉRCIOS
E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.650.047/0001-
14, vencedora do registro dos itens 03, 04, 05, 06 e 07 do pregão em
epígrafe.

PUBLIQUE-SE.

Em 18 de setembro de 2017.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

Id: 2059307

Fundação Municipal de Saúde

04274/17 Fabiane Caramuru de Souza
04309/17 Joelma Ramos Moreira - Fundação Mun. de Saúde
04412/17 Christianne Neto Barroso Moulin Valencia
04430/17 Cleivison José Barbosa da Silva
04445/17 Silvana de Azeredo Pires Matias
04596/17 Anderson Freitas de Menezes Zechini - Fundação Mun. de

Saúde
04727/17 Liana Pontes dos Santos - Fundação Mun. de Saúde
04760/17 Alexandre Ribeiro da Rocha
04811/17 Cláudia Márcia Rodrigues Arenari
04863/17 Flávio Adérito Ferreira
05109/17 Fernanda da Silva de Siqueira - Fundação Mun. de Saúde
05185/17 Katyúcia Pires da Silva
05230/17 Cristiane Carlos Martins Muniz
05336/17 Ivan Vilela da Silva Junior
05343/17 Leonardo de Sá Viana
05414/17 Pedro Melila
05421/17 Clécia Maria Moraes Almeida
05450/17 Maria Julia Rodrigues Dumas
05451/17 André Santos Souza
05472/17 Maclane Azevedo Pena
05663/17 Raphael Nunes de Siqueira Braga
05772/17 Shirley Silva Costa

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
08538/08 Eraldo Soares
02146/13 Maria Ribeiro Manhães Chagas
04254/14 José Renato Rangel Duarte
00488/15 Leonardo Pacheco Ferreira - Fundação Mun. de Saúde
00489/15 Marcelo Cordeiro - Fundação Mun. de Saúde
00495/15 Helio Caravel Cosentino - Fundação Mun. de Saúde
00496/15 Rômulo Moreira Francisco
03686/15 Márcia Cristina de Azeredo Araújo Silva
06447/15 Alda Maria Caldeira de Souza
06895/15 Clícia da Silva Oliveira
07021/15 Adriana da Silva Lirio Soares
00548/16 Karla Fabiana Barcelos Teixeira
01469/16 Maria Isabel Muniz Marins
02047/16 Angela Maria dos Santos Netto Martins
04195/16 Cristiane da Silva Barros M. de Souza
04957/16 Mateus Candido Soares

05060/16 Monique Barros Nani Costa
05185/16 Sonia Maria Balbino Gomes
05431/16 Margarete Cristina Rangel Azevedo - Fundação Mun. de

Saúde
05432/16 Vânia Mª Rocha de O. Tatagiba - Fundação Mun. de Saúde
05502/16 Dolores Fernandes Meirelles Araujo - Fundação Mun. de

Saúde
06266/16 Fernanda Cristina do Nascimento da Silva
07143/16 Luciane Chaves Nascentes Manhães
07287/16 Rosangela Gabriel de Souza Azevedo e Outros
00237/17 Livia Maria Rossi Rocha Maia
00356/17 Regina Célia Soares Jacuru
00462/17 Paula Ananias Simões
00471/17 Rita de Cássia A. M. Barbosa
00856/17 Vilma Gomes Cabral
01154/17 Josimary de Oliveira G. Andrade
01246/17 Elane Cristina do Espirito Santo da Silva
01401/17 Fabiane Barreto Velasco
01497/17 Alessandra Leal dos Santos Azeredo
02068/17 Willian Gustavo Nunes Barcelos
02864/17 Romulo Rangel
03048/17 Angélica Valéria dos S. Silva e Silva
03069/17 Marcelo Pereira da Silva
03181/17 Nágila Alves Ferreira
03358/17 Ana Maria Oliveira Gomes
03398/17 Maria José de Souza Nascimento
03528/17 Aline Silva Timóteo Paes
03807/17 Fábio Porto Guimarães
03906/17 Lara Pereira de Souza Martins
04084/17 Sergio Luiz de Souza Izidorio - Fundação Mun. de Saúde
04324/17 Maria das Graças da Silva
05070/17 Amaro Pereira Viana Filho
05126/17 Rosana Maiorano
05516/17 Rosane Dias da Rocha Bastos
05564/17 Edilson de Oliveira Quintanilha
05584/17 Vera Lúcia Galvão Baptista de Araújo
05594/17 Maria Inês Russo Ferreira Barreto
05668/17 Silvana Samuel dos Santos
05704/17 Wilson Tavares de Souza
05709/17 Norma Elisabeth Modesto
10311/17 Juraci Salles de Sant'Anna - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 20/09/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2059300
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Id: 2059257

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a AMPLA ENERGIA E SER-
VIÇO S/A, CNPJ N° 33.050.071/0001-58, através do Processo n°
256/2017, Certidão Ambiental, IMPLANTAÇÃO DE 99 METROS DE
REDE E SUBSTITUIÇÃO de 196m de energia elétrica em 127/220
volts, com instalação de um transformador trifásico de 30 kva para
atendimento a 01 (um) cliente residencial na Rua dos Acores nº 227,
Praia do Farolzinho, Farol de São Thomé, nesta cidade

CAMPOS DO GOYTACAZES, 12 de setembro 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a AMPLA ENERGIA E SER-
VIÇO S/A, CNPJ N° 33.050.071/0001-58, através do Processo n°
310/2017, Certidão Ambiental, IMPLANTAÇÃO DE 36 METROS DE
REDE E SUBSTITUIÇÃO DE 141m de rede de distribuição de energia
elétrica em 127/220 volts, para atendimento a 01 (um) cliente residen-
cial na Rua Estácio de Sá s/nº localidade de Xexé - Farol de São
Thomé, nesta cidade

CAMPOS DO GOYTACAZES, 12 de setembro 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2059171

ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela RG DE ANDRADE
BARROS - ME, CNPJ N° 12.124.530/0001-20, através do Processo
n° 334/2017, Licença Ambiental Simplificada para serviços de manu-
tenção e reparação mecânica de veículos automotores, comércio va-
rejista de bebidas, serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores, situado na Avenida Presidente Kennedy, nº 531
- Parque Jockey Club, neste município de Campos dos Goytacazes
(RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 05 de SETEMBRO 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por AMPLA ENERGIA E
SERVIÇOS S/A, CNPJ 33.050.071/0001-58 através do Processo n°
339/2017, Certidão Ambiental, para implantação de 39m de rede de
distribuição de energia elétrica, situado na Rua Açu, S/N - Localidade
de Xexé, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 05 de Setembro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido por AMPLA ENERGIA E
SERVIÇOS S/A, CNPJ 33.050.071/0001-58 através do Processo n°
340/2017, Certidão Ambiental, para implantação de 46m de rede de
distribuição de energia elétrica, situado na Rua Pinheiro Machado, S/N
- Localidade de Farol de São Thomé, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 05 de Setembro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2059303

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.438/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 21 de Setembro
de 2017 (quinta-feira), às 08:30 horas, pelo Médico Perito; Dr. José
Danilo Rangel, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde, con-
forme solicitação feita nos respectivos encaminhamentos abaixo rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
MAGNO PESSANHA RO-
CHA

27693 AVALIAÇÃO MÉDICA

PAULO CESAR AZEREDO
DE ABREU

6293 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.439/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 22 de Setembro
de 2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Ma-
noel Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos en-
caminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
JEANNE DE MORAES RA-
MOS PESSANHA

19443 AVALIAÇÃO MÉDICA

LUCIMARA TERRA DE
SOUZA

19229 AVALIAÇÃO MÉDICA

GISELLE DE SOUZA GO-
MES HENRIQUES CABRAL

21268 AVALIAÇÃO MÉDICA

VIRGÍNIA CORREA DE OLI-
VEIRA BARROS DE SOU-
ZA

26752 AVALIAÇÃO MÉDICA

ELIZABETEMANGUEIRA DA
SILVA

27798 AVALIAÇÃO MÉDICA

CASSIA HELOISA CARVA-
LHO DE SOUZA

7051 AVALIAÇÃO MÉDICA

RENATA FERNANDES GO-
MES DYONISIO MATOS

15381 2017.115.003113-6-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 440/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ALESSANDRA CORDEIRO MOREIRA, ma-
trícula n°: 21350, acompanhada de sua filha ALEXANDRA CORDEI-
RO MOREIRA, para comparecerem à Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 22 de Setembro de 2017 (sexta-fei-
ra), às 08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres,
n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de
sua filha, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004314-
1-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 441/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARY JANE CRISÓSTOMO VIEIRA, matrí-
cula n°: 20916, para comparecer a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 22 de Setembro de 2017 (sexta-feira), às
08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004455-4-
PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 442/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. GISELE MANHÃES RODRIGUES, matrícula
n°: 28510, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 22 de Setembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.099.000531-P-PA
- READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.443/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 25 de Setembro
de 2017 (segunda-feira), às 13:30 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr.
Manoel Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respec-
tivos encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ANGELICA ANDRADE MO-
THE

15863 AVALIAÇÃO MÉDICA

ANA PAULA DE AMERIO NEY
ALMEIDA

9463 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 444/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. VERA REGINA CONSTÂNCIO DA SILVA,
matrícula n°: 12226, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-
feira), às 13:30 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005950-5-PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 445/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DAMASIA DA SILVA ALVES, matrícula n°:
36043, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.005528-6-PA -
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 446/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JOCIMARA DA SILVA DE SOUZA, matrí-
cula n°: 14715, para comparecer a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira),
às 13:30 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005025-2-PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 447/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. SIMONE ALVES AMANCIO NEVES, matrí-
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cula n°: 21368, para comparecer a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira),
às 13:30 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.004358-P-PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 448/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MÁRCIA DOS SANTOS SILVA, matrícula
n°: 15349, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira), às
13:30 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004621-6-
PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 449/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. HELENA CRISTINA ANASTACIO PINHEI-
RO, matrícula n°: 6036, para comparecer a Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-
feira), às 13:30 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005620-4-PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 450/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. GENILZA NOGUEIRA BARROSO, matrícula
n°: 34231, acompanhada de sua mãe ELZA MARIA NOGUEIRA
BARROSO, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira),
às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de
sua mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004000-
6-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Fundação Municipal da Infância e Juventude
Portaria FMIJ nº. 38/2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade da apuração da veracidade
dos fatos;

CONSIDERANDO a possibilidade de desvio de conduta de
servidores e empregados no âmbito do trabalho;

CONSIDERANDO que por imposição constitucional, todos
têm direito a ampla defesa e ao contraditório;

CONSIDERANDO o que dispõe o estatuto do servidor públi-
co e a CLT.

RESOLVE nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem a Comissão de Sindicância, com fins de apurar fato ocor-
rido no âmbito da administração pública, cujo prazo de validade do
mandado será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta
Portaria, sendo que a Presidência da comissão ora formada será
exercida pelo primeiro.

NOME MATRÍCULA
MAYARA NALIM DE OLIVEIRA (Estatutária) 33180
MABEL DOS SANTOS MOREIRA (Estatutária) 30399
KÁTIA BEATRIZ AZEVEDO VAZ DE NORONHA (Es-
tatutária)

30311

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
19 de setembro de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria FMIJ nº. 39/2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Ceder, a servidora ADRIANA RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 30373,
Assistente Administrativo, lotada na Fundação Municipal da Infância e
Juventude, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Mu-
nicipal de Conceição de Macabu, a contar de 01.01.2017 a
31.12.2017, permanecendo o município de Conceição de Macabu com
o ônus da servidora.

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 2249/2011( 2011.005.009547-9-PA)

EDITAL Nº 018/2017 - CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-
nistrativo, nomeada pela Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 2017, tendo em vista
o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de ROSELI BENTO WAGNER, brasileira,
viúva, nascida em 18/04/1963, filha de Salvador Wagner e Ieda Bento
Wagner, portadora da C.I. nº 066216136 DETRANRJ, inscrita no CPF
sob o nº 772.344.647-00, servidor público, matrícula 21404, residente
e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Rua José
do Patrocínio n° 181, Miramar, Cep 27943-420 Município de Macaé,
Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e não sa-
bido para, no prazo de 15 dias, a contar da ultima publicação deste,
comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua
Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fim de
apresentar defesa escrita, nos autos do processo administrativo dis-
ciplinar nº 2249/2011, sob pena de revelia; acompanhar o processo
disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender ca-
bíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 19 de Setembro de 2017.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Id: 2059028

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017

A Pregoeira do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de
suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2017, cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de quentinhas, em recipientes indivi-
duais descartáveis de isopor nº 09, para atender as necessidades dos
usuários do Centro Pop, em função do atendimento das demandas
nos serviços ofertados pela Proteção Social Especial da SMDHS, mar-
cada para o dia 19 de setembro de 2017, às 9h30min, foi conside-
rada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados na referida
sessão.

Campos dos Goytacazes, 20 de setembro de 2017.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-A/2017

A Pregoeira do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine” com
fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que, considerando ter sido de-
serta na primeira oportunidade, fará realizar a licitação na Modalidade
Pregão Presencial nº 009-A/2017, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada para fornecimento de quentinhas, em recipientes
individuais descartáveis de isopor nº 09, para atender as necessida-
des dos usuários do Centro Pop, em função do atendimento das de-
mandas nos serviços ofertados pela Proteção Social Especial da
SMDHS.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 09 de outubro de 2017 às 9h30min (nove horas e trinta mi-
nutos).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefone nº (22) 98175-0911 e 98175-2073 de 9 h as 17 h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e uma resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 20 de setembro de 2017.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira
Id: 2059305

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2017

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, vem, pelo
presente, tornar público os valores referentes à Ata de Registro de Preços nº 050/2017, relacionado ao Pregão Presencial nº 034/2017, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gênero
alimentício não perecível (leites especiais), para utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, que foi REGISTRADO pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 4 DO TR). QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA
1 Fórmula infantil desde o nascimento. 40 Litro FRUSTRADO (ACIMA DO ESTI-

MADO)
FRUSTRADO (ACIMA DO ESTIMADO)

2 Fórmula alimentar para criança de 10 anos. 80 Litro FRUSTRADO (ACIMA DO ESTI-
MADO)

FRUSTRADO (ACIMA DO ESTIMADO)

3 Suplemento alimentar para situações metabólicas. 20 Litro DANONE R$ 154,00 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ nº
05.650.047/0001-14)

4 Fórmula alimentar infantil. 70 Litro DANONE R$ 97,00 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ nº
05.650.047/0001-14)

5 Alimento para dietas com restrição de fenilalanina. Para crianças de 0
a 1 ano de idade.

10 Litro COMIDA MED R$ 416,00 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ nº
05.650.047/0001-14)

6 Alimento para dietas com restrição de fenilalanina. Para crianças de 1
a 8 anos de idade.

15 Litro COMIDA MED R$ 416,00 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ nº
05.650.047/0001-14)

7 Alimento para dietas com restrição de fenilalanina. Para crianças
maiores de 8 anos de idade.

10 Litro COMIDA MED R$ 416,00 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ nº
05.650.047/0001-14)

Campos dos Goytacazes, 18 de setembro de 2017.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2059308

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 451/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. DÉBORA ASSIS LOPES, matrícula n°:

35434, acompanhada de sua mãe NELZA ASSIS LOPES, para com-
parecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 25 de Setembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2017.115.002095-7-PA - REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-

RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 452/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. ELIZABETH ALBIONE MARI DAS VICTÓ-

RIAS E PAIVA, matrícula n°: 16752, acompanhada de seu filho
CHARLES SIQUEIRA DE PAIVA, para comparecerem à Junta Médica
composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 25 de Setembro de 2017
(segunda-feira), às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Al-
berto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral
de saúde de seu filho, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.004029-6-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de Setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Id: 2059172

Dê-se ciência. Divulgue-se. Publique-se. Cumpra-se.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,

19 de setembro de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA

- PRESIDENTE -
Id: 2059302


